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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

DECRETO N° 027/2024   DE 17 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Faculta o expediente no dia 1º de novembro de 2024, o 
feriado celebrado no dia 28 de outubro do ano em curso, o 
dia do Servidor Público. 

 
O Prefeito Municipal de Riacho dos Cavalos/PB, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas na Lei Orgânica e 
demais dispositivos legais vigentes. 
 

 D E C R E T A : 
 

Art. 1º. Faculta o expediente do dia 01 de novembro de 
2024, nas repartições públicas municipais, transferindo 
excepcionalmente esse dia, a comemoração alusiva ao dia do 
Servidor Público (28/10/2024), devendo ser preservado o 
funcionamento dos serviços essenciais na circunscrição do Município. 
 

Art. 2º. Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 


